
Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Vila São João – Piedade – SP – CEP 18170-091

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

Aviso de Contratação Direta

Processo nº 287/2025
Dispensa de Licitação nº 24/2025 – “Aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de
Piedade – SP.”
Critério de julgamento: Menor preço por item
Data da sessão pública: 19/11/2025, as 9h (GMT -3h, horário de Brasília)
Duração da disputa: 6h
Local: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) https://bllcompras.com

PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Piedade, por meio de sua Equipe de Contratações, torna público que pretende
realizar Dispensa de Licitação, com base no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, atos deste órgão (Ato 8/2023, Ato 13/2023) e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas nesse aviso
1. Objeto
1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para a CâmaraMunicipal de Piedade – SP, descriminados no quadro
abaixo:

Item Descrição Quantidade Valor
unitário
máximo
aceitável

Valor total
máximo
aceitável

1

Kit composto pelas bandeiras do Brasil, do
estado de São Paulo e do município de
Piedade, confeccionadas em poliéster no
modelo Dupla Face “Duplo Tecido”,
garantindo o brasão com leitura correta dos
dois lados da bandeira. Medida padrão de 90
cm x 128 cm, resistente às condições
climáticas externas, com cores vivas e
duradouras, acabamento reforçado. Cada
peça deve conter ilhós metálicos resistentes
à oxidação para instalação em mastros.

3 R$ 530,00 R$ 1.590,00

2

Kit composto pelas bandeiras do Brasil, do
estado de São Paulo e do município de
Piedade, confeccionadas em poliéster ou
veludo no modelo Dupla Face “Duplo
Tecido”, garantindo o brasão com leitura
correta dos dois lados da bandeira, com
estampa bordada. Medida padrão de 112 cm
x 160 cm, com cores vivas e duradouras,
acabamento reforçado. Cada peça deve
conter ilhós metálicos resistentes à oxidação
para instalação em mastros. Cada bandeira
deve conter uma roseta com laço nas cores
correspondentes.

1 R$ 1.436,0
0 R$ 1.436,00

Total R$ 3.026,00
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1.2 No caso de alguma inconsistência no descritivo do item entre as especificações do objeto e o
constante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo das especificações
do objeto.

1.3 A empresa vencedora será a que apresentar a melhor oferta global dos itens.

1.4 O aviso de contratação direta completo e seus anexos serão disponibilizados aos interessados por
meio do site https://bllcompras.com, https://www.piedade.sp.leg.br e do Portal Nacional de Compras
Públicas a partir do dia 5/11/2025.

1.5 Integram o presente aviso de contratação direta:
Anexo I – Termo de referência;
Subanexo I – Estudo técnico preliminar;
Anexo II – Declarações gerais para fins de habilitação;
Anexo III – Modelo de proposta final.

2. Da participação na licitação

2.1 Poderão participar desta dispensa os interessados que estejam cadastrados no sistema eletrônico
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL).

2.2O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
relacionados no item 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5 Se houver a obtenção do benefício de participação exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte a algum item ou grupo definido para o referido benefício no termo de referência, o
benefício fica limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da dispensa, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.7 Não poderão disputar nessa dispensa:

2.7.1 Aquele que não atenda às condições desse aviso de contratação direta e seus anexos;
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https://www.piedade.sp.leg.br/transparencia/avisos-e-editais-de-licitacoes-e-compras
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2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da
dispensa em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função no procedimento de compra ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso de contratação
direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade contratante;

2.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme §1º, art. 9º da lei federal 14.133 de 2021.

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.11 será também aplicado ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.12 A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

3.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do sistema de dispensa eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
no que for aplicável, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133 de 2021.

3.2.1 Para se ter os benefícios de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, o fornecedor deve estar corretamente parametrizado com essa informação na plataforma
eletrônica de compras, não podendo exigir os benefícios por configuração incorreta do fornecedor.

3.3 A falsidade das declarações sujeitará o fornecedor às sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021,
e neste edital.

3.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

3.5 Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.6 Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas por essa administração pública ou de sua
desconexão.

4. Do preenchimento da proposta

4.1 O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1 Valor total do item para itens com critério de julgamento de menor preço ou desconto do item
quando o critério de julgamento for de maior desconto;

4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do termo de referência,
incluindo marca, modelo e qualquer informação relevante para a avaliação na fase de julgamento.

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
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4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5 Com relação aos impostos, quando for devido, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7Oprazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

4.8 Paralelamente ao envio da proposta, o fornecedor deverá enviar, no sistema eletrônico, todos os
documentos de habilitação especificados neste aviso de contratação direta.

4.9 O sistema eletrônico poderá ter uma listagem dos documentos a serem enviados para fins de
habilitação, mas isso não implica que todos os documentos exigidos por esse aviso de contratação
estejam listados na plataforma eletrônica, sendo responsabilidade do fornecedor o envio do que é
pedido por este aviso de contratação direta.

5. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

5.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já
previsto neste aviso.

5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.2.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta é de
R$1,00 (um real).

5.3 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.4 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor e permitido somente
envios de lances pelo sistema.

5.5 Os fornecedores poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no edital.

5.6 O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.8 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.9 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Da fase de julgamento

6.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente público poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Câmara Municipal de Piedade.

6.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação ou por outro motivo de desclassificação.

6.1.3 Qualquer solicitação deve ser atendida em até 1h30m, sob pena de desclassificação, sendo
facultada a prorrogação de prazo por mais 1 hora caso o fornecedor indique que está ativo no chat da
plataforma de compras.

6.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários ou
solicitados.

6.4 Encerrada a etapa de negociação, a equipe de contratação verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://certidoes.cgu.gov.br);

6.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://certidoes.cgu.gov.br).
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6.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação ao referido sócio de que trata o artigo 12 da lei federal n° 8.429 de
1992.

6.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente público
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste aviso de
contratação direta e em seus anexos.

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1 Contiver vícios insanáveis;

6.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;

6.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal de
Piedade;

6.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso de contratação direta
ou seus anexos, desde que insanável.

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal de Piedade.

6.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
equipe de contratação que poderá pedir auxílio técnico para análise de exequibilidade ou pedir
explicações do fornecedor para justificar a exequibilidade da proposta.

6.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1 Os regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

6.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

6.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado por essa administração pública,
independentemente do regime de execução.

6.10.4 Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Câmara Municipal de Piedade, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a lei.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
D

IL
S

O
M

 C
A

S
T

A
N

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ie

da
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
7E

C
-1

A
D

3-
56

63
-9

E
19

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

7E
C

-1
A

D
3-

56
63

-9
E

19



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Vila São João – Piedade – SP – CEP 18170-091

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

6.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários pormeio de planilha de custos e formação de preços elaborada por esta administração
pública, o fornecedor classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o fornecedor vencedor será convocado a apresentar
à Câmara Municipal de Piedade, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado por essa administração pública, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada
e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada por essa administração pública, o fornecedor
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução
contratual.

6.12.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada por essa administração pública como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o fornecedor deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4 Os fornecedores poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Câmara Municipal de Piedade como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.13 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

6.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

6.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

6.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
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6.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida amanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. Da fase de habilitação

7.1 Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da lei federal nº 14.133 de 2021.

7.2 Na plataforma eletrônica de compras, caso não tenha um campo específico para cada documento
de habilitação exigido, a documentação poderá ser anexada no campo denominado “Outros
Documentos”.

7.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.4 Na hipótese do fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no decreto
federal nº 8.660 de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.5 Se o fornecedor participar na forma de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 25% para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.

7.5.2 Fica impedido que uma empresa consorciada participe, na mesma dispensa, de mais de um
consórcio ou de forma isolada.

7.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

7.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na lei federal nº 14.133 de 2021.

7.8 Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei nº 14.133/2021).

7.9 Será verificado se o fornecedor apresentou, sob pena de inabilitação, o anexo integrante deste
aviso de contratação direta, denominado “Anexo II – Declarações Gerais Para Fins de Habilitação”.

7.10 O fornecedor deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7.11 A verificação pela equipe de contratação, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12 Os documentos exigidos para habilitação, caso já não tenham sido enviados, serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 1h30m (uma hora e trinta minutos), prorrogável, a
critério do operador da dispensa e com sinalização pelo fornecedor que está presente na sessão, por
mais 1 (uma) hora, contado da solicitação inicial ao operador.

7.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
fornecedores encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.14 A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
fornecedor vencedor.

7.15 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do termo de referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
fornecedor mais bem classificado.

7.16 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os fornecedores.

7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (lei federal 14.133 de 2021, art. 64),
para:

7.17.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

7.17.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

7.18 Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.

7.19 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.

7.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do fornecedor
cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta desta dispensa, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.

7.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
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7.22 Habilitação Jurídica

7.22.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

7.22.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

7.22.3 No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

7.22.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

7.22.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

7.22.6 No caso de consórcio, sem prejuízo da habilitação jurídica individual de cada empresa
consorciada:

7.22.6.1 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;

7.22.6.2 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante
a Câmara Municipal de Piedade.

7.22.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

7.22.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

7.22.9 Os documentos de habilitação jurídica acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

7.23 Regularidade Fiscal e Trabalhista

7.23.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - ou no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF -, conforme o caso;

7.23.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.23.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.23.4 Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.23.5 Prova de situação regular perante a justiça do trabalho;
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7.23.6 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 42 da lei complementar federal nº 123 de 2006).

7.23.7 Pelo disposto no item anterior, a existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e
trabalhista não impede que o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do aviso de
contratação direta.

8. Das infrações administrativas e sanções

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:

8.1.1Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do aviso de contratação
direta;

8.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Piedade;

8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

8.1.5 Fraudar a dispensa;

8.1.6 Comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

8.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal n.º 12.846 de 2013.
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8.2 Com fulcro na lei federal nº 14.133 de 2021, a Câmara Municipal de Piedade poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos fornecedores e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

8.2.1 Advertência;

8.2.2Multa;

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar;

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 25 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º da lei federal nº 14.133 de 2021.
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Vila São João – Piedade – SP – CEP 18170-091

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail: contato@piedade.sp.leg.br

8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CâmaraMunicipal de Piedade,
descrita no item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
contratação.

8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.14 A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

9. Das disposições gerais

9.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

9.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo pregoeiro.

9.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília – DF (GMT -3:00).

9.4 A homologação do resultado desta dispensa não implicará direito à contratação.

9.5 Nas fases de negociação, julgamento e habilitação da dispensa, o fornecedor que tiver uma
solicitação do agente público operador da sessão a ser atendida terá o prazo de 1h30 (uma hora e
trinta minutos), contados a partir da primeira mensagem de solicitação, para atender de forma plena
a solicitação.

9.6 É facultado ao agente público operador da sessão prorrogar o prazo estabelecido por até 1 (uma)
hora, desde que haja solicitação fundamentada feita no chat pelo fornecedor, antes de findo o prazo.
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Câmara Municipal de Piedade
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Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
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9.7 As normas disciplinadoras da dispensa serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara Municipal de
Piedade, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Câmara Municipal de Piedade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de dispensa.

9.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste aviso de contratação direta e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Câmara Municipal de Piedade.

9.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste aviso de contratação direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso.

Câmara Municipal de Piedade, 31 de outubro de 2025

Adilsom Castanho
Presidente
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Vila São João – Piedade – SP – CEP 18170-091

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br
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Anexo I — Termo de Referência

1. OBJETO

1.1 Aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de Piedade - SP.

2. DESCRIÇÃO DOS ITENS

2.1 Descrição dos produtos a serem fornecidos:

Item Descrição Quantidade

1

Kit composto pelas bandeiras do Brasil, do estado de São Paulo e do
município de Piedade, confeccionadas em poliéster no modelo Dupla
Face “Duplo Tecido”, garantindo o brasão com leitura correta dos dois
lados da bandeira. Medida padrão de 90 cm x 128 cm, resistente às
condições climáticas externas, com cores vivas e duradouras,
acabamento reforçado. Cada peça deve conter ilhós metálicos
resistentes à oxidação para instalação em mastros.

3

2

Kit composto pelas bandeiras do Brasil, do estado de São Paulo e do
município de Piedade, confeccionadas em poliéster ou veludo no
modelo Dupla Face “Duplo Tecido”, garantindo o brasão com leitura
correta dos dois lados da bandeira, com estampa bordada. Medida
padrão de 112 cm x 160 cm, com cores vivas e duradouras, acabamento
reforçado. Cada peça deve conter ilhós metálicos resistentes à oxidação
para instalação em mastros. Cada bandeira deve conter uma roseta
com laço nas cores correspondentes.

1

3. PRAZO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1 Não haverá elaboração de contrato para a presente contratação, pois não há de se considerar
qualquer tipo de obrigação futura, apenas o cumprimento da garantia de fábrica dos produtos.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, ESTIMATIVAS DO VALOR E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1 A fundamentação da contratação, da descrição da solução, dos quantitativos e dos valores
máximos aceitáveis estão devidamente justificados no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste
termo.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A solução é simples dada a baixa complexidade do objeto, O vencedor fornecerá os produtos
descritos no item 2.1 após o envio da ordem de compra.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 DA HABILITAÇÃO
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6.1.1 Como a contratação total não chega a ¼ do limite para dispensa de licitação para compras em
geral (atualmente R$15.681,39), poderá ser dispensada as exigências de habilitação, com base no
inciso III, art. 70 da lei federal 14133, com exceção da certidão negativa dos débitos federais.

7. DA ACEITABILIDADE DO OBJETO

7.1 Os produtos devem atender plenamente as demandas existentes, sendo que, após o
recebimento dos produtos, a Administração pode esperar até 15 (quinze) dias corridos para realizar
o pagamento e, havendo qualquer problema com os produtos recebidos, a fornecedora deve
substituir os produtos sem qualquer tipo de custo.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 O modelo de execução do objeto será realizado por meio de emissão de ordens de compra.

8.2 Emitida a ordem de compra, a empresa contratada deve entregar os produtos em até 20 (vinte)
dias corridos.

8.3 Os produtos serão entregues na sede da Câmara Municipal de Piedade.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 Como não haverá elaboração de contrato, apenas nota de empenho, não haverá nomeação de
gestor e fiscal de contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

10.1 Junto aos produtos, a nota fiscal será enviada e terá seu pagamento efetuado em até 10 (dez)
dias, desde que não ocorra nenhum problema inerente à conformidade dos produtos descritos.

10.2 O pagamento poderá ser realizado via transferência bancária, boleto bancário ou pix, de acordo
com o que for pactuado com a empresa contratada.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da lei federal 14.133/2021.

11.2 Apesar da não exigência dos documentos de habilitação, poderão ser consultadas cadastros
nacionais, tais como CEIS e CNEP, entre outros, para averiguar pendências e sanções.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
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Ficha 4

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 —Material de consumo

Câmara Municipal de Piedade, 31 de outubro de 2025
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Câmara Municipal de Piedade
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Subanexo I – Estudo Técnico Preliminar

Processo Administrativo nº 272/2025

· Produtos e/ou Serviços Solicitados Para Aquisição

Aquisição de bandeiras oficiais, conforme documento de formalização de demanda.

· Qual a necessidade da aquisição do(s) produto(s) e/ou serviço(s) para a Câmara
Municipal?

Atendimento de demanda de servidor, o qual argumenta sobre a necessidade da substituição
das bandeiras hasteadas, que estão desgastadas pela ação do tempo, bem como a
necessidade de manter os kits em estoque para eventuais substituições futuras.

· Demonstração da previsão no Plano de Contratações Anual

Esta aquisição não está prevista no plano de contratações anual de 2025, por se tratar de
demanda surgida no atual exercício.

· Requisitos de Contratação

Os itens devem atender plenamente ao descritivo técnico, sendo que a empresa fornecedora
deverá atender, ainda, toda a documentação habilitatória a ser definida em futuro
edital/aviso de contratação direta.

· Estimativa de valor de aquisição

Empresa Data da Cotação Valor

Item 1 – 3 kits de bandeiras oficiais de 90 cm x 128 cm
Big Band
CNPJ: 00.571.116/0001-80

29/10/2025 R$ 765,00

Simart Bandeiras
CNPJ: 56.173.842/0001-08

29/10/2025 R$ 1.710,00

Ktex Comercio Ltda
CNPJ: 11.741.155/0001-03

30/10/2025 R$ 2.295,00

Item 2 – 1 Kit de bandeiras oficiais de 112 cm x 160 cm com rosetas
Ktex Comercio Ltda
CNPJ: 11.741.155/0001-03

30/10/2025 R$ 988,00

Simart Bandeiras
CNPJ: 56.173.842/0001-08

29/10/2025 R$ 1.295,00

Big Band
CNPJ: 00.571.116/0001-80

29/10/2025 R$ 2.025,00
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 Valor médio do item 1: R$ 1.590,00 (mil quinhentos e noventa reais)
 Valor médio do item 2: R$ 1.436,00 (mil quatrocentos e trinta e seis reais)
 Total estimado = R$ 3.026,00 (três mil e vinte e seis reais)

· Levantamento de Mercado

Não há outras soluções senão a aquisição dos objetos demandados neste ETP com empresas
especializadas na comercialização dos itens em questão. O levantamento de mercado foi
efetuado com 3 (três) empresas distintas, em sítios eletrônicos de amplo acesso.

· Descrição da Solução Como Um Todo

A solução é simples dada a baixa complexidade do objeto, uma aquisição comum, sem
elaboração de contrato, uma vez que não há obrigações futuras, apenas a garantia de fábrica
dos produtos. Após a autorização de fornecimento, a empresa vencedora fornecerá o objeto
e emitirá a nota fiscal para o devido recebimento.

· Necessidade de parcelamento da aquisição

Não haverá o parcelamento da presente contratação.

· Demonstrativos dos resultados pretendidos

Garantir a adequada identificação institucional e o cumprimento das normas de cerimonial e
respeito aos símbolos oficiais, por meio da aquisição de bandeiras em conformidade com os
padrões legais, assegurando boa apresentação e durabilidade.

· Providências a Serem Adotadas

Nenhuma providência precisa ser adotada antes da emissão do empenho.

· Contratações correlatas

Não há contratações correlatas.

· Descrição de Impactos Ambientais

A aquisição de bandeiras oficiais apresenta baixo impacto ambiental, restrito principalmente
ao uso de materiais têxteis sintéticos e ao descarte de peças inservíveis. Como medidas
mitigadoras, recomenda-se priorizar fornecedores que adotem práticas sustentáveis em seus
processos produtivos, utilizar materiais de maior durabilidade para reduzir a frequência de
substituições e realizar o descarte ambientalmente adequado das bandeiras inutilizadas,
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preferencialmente por meio de coleta seletiva ou encaminhamento a empresas de reciclagem
têxtil.

· Modalidade de licitação, critério de julgamento e quantitativos

O processo de contratação deverá seguir a modalidade de dispensa de licitação na sua forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.
A dispensa seguirá com critério de julgamento de menor preço por item.

· Motivação das condições do edital

Não há particularidades a serem pontuadas, o aviso de contratação direta seguirá padrão
convencional.

· Posicionamento conclusivo

Com base em todas as informações aqui elencadas e a inexistência de impedimento relativo
à aquisição, considero esta viável.

Piedade - SP, 30 de outubro de 2025.

Gustavo Machado de Moraes

Equipe de apoio
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Anexo II – Declarações Gerais Para Fins de Habilitação

Declaro que:

· Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

· Minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

· Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;
· Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência

impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
· Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação;
· Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

· Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da
Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;

· Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

· [SE FOR COOPERATIVA] Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao
disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Local e data

Assinatura do representante legal do fornecedor
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Anexo III – Modelo de proposta final

Ao excelentíssimo presidente da Câmara Municipal de Piedade – SP

Senhor Adilsom Castanho

Aos cuidados da equipe de contratação.

Dispensa nº 24/2025 – “Aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de Piedade –
SP.”

A empresa _______________________________________ (razão social da empresa), inscrita
no CNPJ __.___.___/____-__ (número do CNPJ), sediada na ___________________________
(endereço completo), apresenta a seguinte proposta final para participação no processo
licitatório em epígrafe:

Item Descrição Qtd Valor Total

1 1

n... x...

Valor total da proposta:

Validade da proposta: ___ dias.

Inclui-se nesse valor todos os custos inerentes à operação, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

Dados para contato:

Inserir dados para contato com a empresa e representante que assinará o contrato

Dados para pagamento:

Inserir dados bancários

Local e data (por extenso)

Assinatura do representante legal do fornecedor e cargo
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